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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022  

 

A Prefeitura Municipal de Buriti Alegre, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ sob o n.º 

01.345.909/0001-44, torna público que o processo administrativo n.º 039/2022, referente ao 

Pregão Presencial nº 004/2022, com base no inciso VI, do artigo 43, da Lei Federal n.º 

8.666/93, foi homologada e adjudicada o resultado no dia 04/04/2022, cujo objeto a 

contratação de empresa para o fornecimento de Kit Material Escolar para o Ensino 

Fundamental 1º à 5º ano a serem destinados aos alunos das Escolas Municipais – Escola 

Municipal Blandina Vasconcelos Alamy, Escola Municipal de Tempo Integral Maria Inez 

Naves e Escola Municipal Juvercina Teixeira de Mendonça - para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto deste Município de Buriti Alegre, 

Estado de Goiás.  Conforme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I, 

deste Edital, e em conformidades com a proposta apresentada pela a licitante, referente aos itens 

01 ao 011, com a exceção do item 08, e a ata da sessão pública do certame do pregão. 

HOMOLOGAR e ADJUDICAR em favor da empresa: GOIASPAPER DISTRIBUIDORA 

EIRELI - EPP, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 13.712.784/0001-22, 

sediada na Avenida C-104, nº 487, Qd. 259, Lt. 01, Bairro Jardim América, CEP nº 74.250-

030, Goiânia - Goiás, vencedora dos itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, perfazendo 

um valor de R$ 39.468,80 (trinta e nove mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta 

centavos) de acordo com os valores apresentados pelo o representante da empresa licitante, na 

forma de lances verbais finais. Maiores informações, a partir dos dados gerais do Pregão 

Presencial, na página www.buritialegre.go.gov.br. Buriti Alegre - Goiás, 04 de abril de 2022. 

André de Sousa Chaves – Prefeito Municipal. 


